
Página 1 de 5 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 111/2017, CUITÉ  – QUARTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2017 

          

 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 111/2017, CUITÉ – QUARTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2017 
QUIN 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

EDERSON RAMALHO DE LUCENA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA 
Chefe do Gabinete – Editor Chefe 

 

 

SEÇÃO 1 

 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

PORTARIA N° 211/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSÉLIA DA SILVA 

LIMA NASCIMENTO, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 
  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 212/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE SOUSA 

OLIVEIRA, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017.  

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 213/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal NEUZA MARIA 

MEDEIROS GOMES, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  

Cuité, em 18 de julho de 2017.  

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 214/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DA GUIA 

SANTOS, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 215/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal TOMÁZIA MACEDO 

SOARES, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017.  

 
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 216/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA EDWIRGENS 

DUTRA DANTAS, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 
  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 217/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal CILENE DE SOUZA 

PEREIRA SILVA, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 218/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal COSMA LIMA DA 

SILVA LEITE, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 
  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 219/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal IRAÉLIA DE MACEDO 

SOARES, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 
  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 220/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal LUZIA DA SILVA 

DINIZ, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 221/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA JOSÉ DA 

SILVA BARROS, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 222/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ LUCINALDO 

COSTA DE MEDEIROS, ocupante da Função de Agente de Combate a 

Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 

15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 223/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA ADRIANA DE 

SOUTO, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 224/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DIVINA MARIA DE 

LIMA SILVA, ocupante da Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 225/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA APARECIDA 

MACÊDO MEDEIROS, ocupante da Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 

13/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 
  

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 226/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ALDINEIDE 

FERNANDES DE ARAÚJO MENDONÇA, ocupante da Função de 

Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 

15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 227/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ADRIANA DA COSTA 

SILVA FRANÇA, ocupante da Função de Técnica em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 228/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JANAINA DE MACÊDO 

MACHADO, ocupante da Função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2013/2014, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 PORTARIA N° 229/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

FARIAS SANTOS, ocupante da Função de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 15/07/2017 à 13/08/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos ao dia 14 de junho de 2017. 

  
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 230/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
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Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal YVANA PAULA DOS 

SANTOS E SILVA, ocupante da Função de Cozinheira/Merendeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 19/07/2017 à 17/08/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cuité, em 18 de julho de 2017. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 231/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA LINDALVA DA 

SILVA, ocupante da Função de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, 

a serem gozadas no período de 20/07/2017 à 18/08/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Cuité, em 18 de julho de 2017. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 232/GAPRE, DE 18 DE JULHO DE 2017.  
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARILEIDE GOMES 

DE ARAÚJO, ocupante da Função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no período de 20/07/2017 à 18/08/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, em 18 de julho de 2017. 
 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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